LEI Nº 135 DE 30 DE DEZEMBRO DE 1966.

CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO MUNICIPAL REFERENTE A COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

REINALDO ERMINDO MOMBACH, VICE - PREFEITO EM EXERCÍCIO NO MUNICÍPIO DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo. 1º -
A cobrança da CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, obedecerá ao pagamento em dinheiro, na proporcionalidade da Tabela anexa à presente Lei.

Artigo. 2º - 
A contribuição de que trata o artigo 1º desta Lei, será cobrado de todos os proprietários de terras, cujo proprietário se sirva das vias públicas municipais sitas na zona rural, com base no valor correspondente, em dias de trabalho, a razão de CR$ 2.500 (Dois mil e quinhentos cruzeiros), por dia na forma e proporcionalidade estabelecida, que regula o valor da cobrança, de acordo com a seguinte tabela:

Até 10.000m².......................................................................................1 dia de trabalho

De mais de 10.000m² a 20.000m².......................................................1 ½ idem idem 

Idem Idem 20.000m² a 50.000m².........................................................2 ½ idem idem

Idem Idem 50.000m² a 100.000m².......................................................3 ½ idem idem 

Idem Idem 100.000m² a 200.000m².....................................................5 idem  idem

Idem Idem 200.000m² a 300.000m².....................................................6 idem idem

Idem Idem 300.000m² a 500.000m².....................................................8 idem idem 

Idem Idem 500.000m² a 1000.000m²..................................................10 idem idem

Idem Idem 1000.000m² a 3000.000m²................................................12 ½ idem idem

Idem Idem 3000.000m² a 5000.000m².................................................15 idem idem

Idem Idem 5000.000m² a 10000.000m²................................................25 idem idem

Artigo. 4º - 
Caso o salário mínimo regional seja alterado no primeiro ou no segundo semestre do ano civil, a aplicação do valor estabelecido no artigo primeiro e respectiva tabela, será feito respectivamente, a partir do dia 1º de julho ou no dia 1º de Janeiro do ano seguinte.

Artigo. 5º - 
Os proprietários de mais de uma gleba de terras, ou imóvel no mesmo distrito ou que abranjam ou sejam situadas em outros distritos e localidades do Município, cumprirão o disposto nesta sobre o total possuído.

Artigo. 6º - 
Os contribuintes sob sua responsabilidade, nos prazos previstos nesta Lei, sujeitam-se a multa de 10% (dez porcento) e mais os juros de mora de 1% (um porcento) ao mês ou fração.

Artigo. 7º - 
A contribuição de que trata a presente Lei, será aplicada nos serviços de conservação e melhoramentos das rodovias municipais da zona rural.

Artigo. 8º - 
Os proprietários que tiveram terras improdutivas, como campos de pastagens pobres, ou áreas rochosas, poderão obter, mediante requerimentos devidamente informado, abatimento de 10% (dez porcento) a 20% (vinte porcento) da respectiva contribuição, uma vez requerida à Prefeitura Municipal e que obtenham parecer favorável do órgão competente.

Artigo. 9º - 
Os proprietários residentes dentro do perímetro urbano ou suburbano das vilas distritais ou sede do Município desde que possuam terras em continuação na zona rural, é concedido o abatimento de 50% cinqüenta porcento), na Contribuição.

Artigo 10º  - 
Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em vigor a partir do dia primeiro de Janeiro de 1967.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 30 de Dezembro  de 1966.

___________________________

REINALDO ERMINO MOMBACH

VICE-PREFEITO EM EXERCÍCIO

Registre-se e Publique-se

____________________________

               SECRETÁRIO

